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1- REAJUSTE NO PLANO DE CUSTEIO DA CONTRIBUIÇÃO

EXTRAORDINÁRIA DO POSTALIS

O Plano de Custeio 2022 do PBD Saldado foi aprovado, e as alterações feitas terão

efeito retroativo a abril de 2022. Os impactos financeiros dessas mudanças serão

aplicados em 04 (quatro) parcelas, que ocorrerão entre outubro de 2023 e janeiro de

2024.

Muitos passos foram necessários para chegar a tal aprovação. Inicialmente, o

Conselho Deliberativo do Postalis – COD, por determinação legal, precisou aprovar

as alterações. Superada a aprovação pelo COD, a Diretoria e o Conselho de

Administração do patrocinador “Correios” deram seu aval. Além disso, o Ministério

das Comunicações também analisou as mudanças propostas.

Por fim, para concluir o processo, respeitando todos os trâmites legais, a Secretaria

de Coordenação e Governança das Empresas Estatais – SEST validou as

alterações.

A finalidade principal do plano de custeio é seguir a avaliação atuarial. Ele define

qual será o percentual de contribuições – normais ou extraordinárias – necessário

para um período específico. Essas contribuições são usadas para criar reservas que

garantem os benefícios, fundos, provisões e para cobrir outras despesas do plano de

benefícios.

O que muda com a aprovação do Plano de Custeio?

A mudança mais significativa é a alteração do percentual da contribuição

extraordinária, que ajudará a equilibrar os déficits de 2012 e 2014. Essa alíquota

passou de 18,81% para 19,93%, a partir de abril de 2022. Logo, tanto

participantes quanto assistidos, pensionistas, bem como a contrapartida patronal,

serão influenciados pelas alterações apontadas.

A partir de outubro de 2023, a contribuição será de 19,93% com a finalidade de

reduzir o impacto financeiro sobre os participantes e assistidos, a diferença

retroativa de abril de 2022 a setembro de 2023, por sua vez, será dividida em

quatro parcelas, descontadas nas folhas de outubro de 2023 a janeiro de 2024.

Dessa maneira, será possível implementar o Plano de Custeio 2022, seguindo todas

as regras de governança exigidas.

Ressaltamos, por oportuno, que a aprovação do Plano de Custeio não se confunde

com o Plano de Equacionamento de Déficit/2020, que está em trâmite.
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2- POSTALIS LANÇA CAMPANHA DE RENEGOCIAÇÃO E

QUITAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

Participantes com parcelas em atraso até 31/12/2022 poderão se inscrever, mesmo

com margem consignável insuficiente ou negativa. Juros baixos e maior prazo para

pagar são grande atrativo.

O instituto lança hoje a campanha “Desenrola Postalis” para oferecer aos seus

participantes ativos e assistidos a oportunidade de renegociar contratos em atraso ou

quitar dívidas de empréstimos com condições especiais: juros baixos e maior prazo

para pagar. As inscrições serão feitas pelo “aceite” no pop-up da campanha no

Postalis Online até o dia 08 de novembro. A partir de 9/11, os atendentes entrarão

em contato com os interessados para apresentar os valores e prazos e efetivar as

renegociações.

Cerca de 22 mil participantes e assistidos poderão se beneficiar da campanha. Todos

aqueles que tenham alguma parcela em atraso até 31/12/2022 poderão aderir,

mesmo com margem consignável insuficiente ou negativa. Os prazos para quitação

do saldo inadimplente e/ou da quitação completa do contrato serão de até 120

meses (10 anos).

Para quem não possui margem consignável suficiente, estará disponível a quitação

completa do contrato ou apenas do saldo inadimplente. Os valores em débito terão

descontos progressivos sobre os encargos conforme o período do atraso: 50%, 75%

e até 100%. Além disso, as dívidas de até R$ 5 mil ficarão isentas de taxas de

protesto por negativação.

A campanha estimula a regularização em benefício do equilíbrio financeiro dos

participantes e assistidos, ao mesmo tempo em que amplia a oferta de crédito. Ao

quitar os contratos, os participantes e assistidos com margem consignável passam a

ter direito a novos empréstimos com o Postalis. Nos casos de renegociação apenas

do saldo devedor, o acesso a mais crédito será possível após o pagamento em dia

das primeiras seis parcelas da renegociação e dentro da margem consignável.

Pelo Postalis Online, no site ou aplicativo do Instituto, os participantes podem

consultar seu saldo devedor em valores atualizados. Conte conosco para reequilibrar

suas contas e começar 2024 mais tranquilo!

https://postalisonline.postalis.org.br/index.action
https://postalisonline.postalis.org.br/index.action
https://play.google.com/store/apps/details?id=com.postalisonline
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3- RESPOSTA CARTA FAACO N° 21/2023 – ENVIADA PARA

DIGEP – DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DOS

CORREIOS
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